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000020

WK PRODUÇÕES E EVENTOS
Rua Buenos Aires, 88 Cruz das Armas João Pessoa - PB
CONTATO: (83) 99638-4816 CNPJ: 50.124.222/0001-94

Email: wkproducoeseeventosl @qmail.com

PROPOSTA

SANTA RITA-PB, 07 DE MAIO DE 2024

Venho através desta, apresentar proposta de apresentação artística do

Cantor RUAN FORROZEiRO em praça pública na Gdade de TAVARES - PB

no dia 23/06/24 para abrilhantar os festejos de São João do POVOADO DE

SILVESTRE. Horário a combinar. Valor de Cachê de R$ 40.000,00

(QUARENTA MIL REAIS). Show com duração prevista de 120 minutos.

Proposta válida por 60 dias.

WENDELKLEY

TRINDADE

NUNES:501242220

00194

Assinado de forma

digital porWENDEL
KLEY TRINDADE

NUNES:5012422200019

4

WK PRODUÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS

CNPJ: 50.124.222/0001-94

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: E7BD.7FAA.FD08.C054.A479.8636.0C66.08A1. 
Proposta e Anexos - Wendel Kley Trindade Nunes. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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000055
Estado da Paraíba

Prefeitura municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo INEX N** 0013.2024

Referência: INEXIGIBILIDADE N.*» 13/2024

EMENTA: ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, FUNDAMENTADA NO
ART. 74, II, DA LEI N®. 14.133/2021. contratação de

profissional do setor artístico. CABIMENTO. PELA
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

- É Inexigível a realização de licitação na forma do art. 74, II, da

Lei n°. 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais normas

aplicáveis. Tendo a contratação atendido aos requisitos de

validade e aos preços regulares de mercado, é possível sua

celebração na forma apresentada.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN

FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO

POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB, por meio da Inexigibilidade de

Licitação, fundamentada no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo

Secretário de Administração, tendo sido juntado Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, e Minuta do Contrato, ao qual depois de analisado pelo Gestor Municipal, foi

despachado com a solicitação de manifestação da Procuradoria jurídica.

É que merece ser relatado. OPINO.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 1386.BDEF.067C.313A.5765.706B.CBE6.4BA8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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000056
Estado da Paraíba

PREFEITtJRA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1® de abril de

2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação inexigível, as hipóteses estão previstas no art. 74 da Lei n®. 14.133/21. Nesses

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou

mais interessados.

Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação

^ pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma

mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74, II, da Lei n°. 14.133/21, a licitação será

inexigível quando houver a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública.

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com

relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Assim, a Lei n®. 14.133/21 tem a finalidade de dotar de maior

transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a CONTPRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO

DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORR02EIRO, PARA APRESENTAÇÃO

DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES-PB, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização

da Demanda.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 1386.BDEF.067C.313A.5765.706B.CBE6.4BA8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Conforme consta nos autos do Processo Administrativo INEX n° 0013.2024,

foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, o qual foi ratificado pelo Gestor Municipal, nos

moldes a Lei n®. 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para

0 procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II.
da Lei n°. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos

autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme DE

CLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e §4®, da Lei n® 14.133/2021,

esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação

direta, inclusive da minuta do Contrato de Contratação Direta, para a contratação de

profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde

que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, por meio de

Inexigibilidade de Licitação, fundamentadano art. 74, II, da Lei n°. 14.133/2021, opinando,

assim, pelo regular prosseguimento do feito.

E 0 PARECER.

Salvo melhor Juízo.

À apreciação do Sr. Prefeito Constitucional.

Tavares - PB. 22 de maio de 2024.

-

PAULA FERNANDA VIEIRA LIMA

OAB/PB N.® 23264

PROCURADORA JURÍDICA

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 1386.BDEF.067C.313A.5765.706B.CBE6.4BA8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

AUTORIZAÇÃO

SECRETÁRIASOLICITAÇÃO DE

Expediente:
ADMINISTRAÇÃO

Procedimento de Inexigibilidade de licitação.

Solicitação

instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

Assunto:

devidamentecorrespondente
Anexo:

DESPACHO

Diante da emissão de Parecer Jurídico pugnando pela regularidade do
Procedimento de Contratação Direta por Inexigibilidade:

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.
e AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibüidade de Licitação, nos termos do
Alt. 74, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/21, objetivando a CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ÃRTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO, PARA
APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO
MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

Conforme informação do setor responsãvel existe disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Setor de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação
direta por Inexigibilidade.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n“ 01/2024, designando o
Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, devidamente publicada no Jornal
Oficial do Município.

Tavares - PB, 22 de maio de 2024.

^NILDO ^SE DA SILVA
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: A0E2.2D2D.3287.30FD.9A08.54BA.8201.47E3. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DB CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DE AD!

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta de show artístico musical, através da
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-
94, com sede ã Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330,

João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES,
portador do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na
Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB,

para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR RUAN FORROZEÍRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23
DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do
Estado e do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 74 e
/-N Art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

A contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ; 50.124.222/000 1-94,
com sede ã Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João

Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador
do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua
Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, é
detentora de exclusividade do CANTOR RUAN FORROZEÍRO.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: DB1C.3993.7D8F.18F6.718A.2375.6B23.9E7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de
diversos profissionais do setor de forma a tomar viável a abertura de eventual
procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa

obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em
locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" (Contratação
Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532). (negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma

autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na
contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a

critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito
apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994,
pp. 170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos
aos serviços técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2.2),
prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de seu empresário. O
essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o
artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.”
(Licitação e Contrato Administrativo- 14® edição, atualizada por Euríco de
Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2® tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o

seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do

bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato (2006, p.284).

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: DB1C.3993.7D8F.18F6.718A.2375.6B23.9E7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações
para os profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas
Musicais, dada a ausência comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais
onde se realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,
não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição
que seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de
haver uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos

cercamos de informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como
0 mínimo exigido para uma contratação segura e a razoabilidade de um preço
justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência de licitação não
equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem
entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracteristicas e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas

musicais, estas consagradas pela critica especializada e ainda assim obtendo um
preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor
atenda ao interesse público em razão das próprias características da performance
artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo
em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de
contratação direta de empresa para prestação dos serviços de show artístico do
cantor "RUAN FORROZEIRO " para AS FESTIVIDADES NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

Tendo em vista a recilizaçào do festejo do més de junho no Povoado
Silvestre No Município de Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a
economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de
riqueza cultural.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: DB1C.3993.7D8F.18F6.718A.2375.6B23.9E7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Esta comemoração no Povoado Silvestre No Município de Tavares-PB já é

considerada festa popular, tradicional, reali2ada todos os anos, constituindo-se

em importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo
de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,

abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de

alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de

promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é
plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de
receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público relevante

RAZÕES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse
município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei
14.133/2021.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de

artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos

subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, o cantor RUAN FORROZEIRO, é bastante conhecido em todo o

Brasil e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em

praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras

regiões mais distantes.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: DB1C.3993.7D8F.18F6.718A.2375.6B23.9E7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a

critica especializada e, principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo
composta por músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida
pelo mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração minima de 02:00 hs, com repertório variado. Formada
também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas

^ vocalistas e técnicos.

05 - A empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas,
CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY
TRINDADE NUNES, portador do RG n° 2.670.973 - SSP/PB e do CPF:
013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz das Armas, CEP:

58.085-330, João Pessoa/PB é detentora exclusiva dos shows da banda conforme
documento em anexo aos autos.

6) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada
diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador,

acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas
dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem
ramos, como, por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se
valem dos serviços de empresário, especialmente em face do volume de
compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os
contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa WK PRODUÇÕES E
EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos
Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada
pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n” 2.670.973 -
SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz
das Armas, CEP; 58.085-330,João Pessoa/PB, sendo direta a contrataçãopara
tratar da formalizaçãodo contrato,atendendoa exigêncialegal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas

alterações posteriores, a licitação é inexigível.
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Estado da Paraíba

PREFEITXTRA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) pela apresentaçãodo
cantor RUAN FORROZEIRO, nos Festejos do més de junho no Município de

Tavares/PB, no dia 23 de junho do corrente ano, em praça pública no Povoado
Silvestre no Município de Tavares-PB é condizente com o praticado no mercado e
muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além
disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros municípios,
conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de
artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja
participação na Festa junina do município terá a capacidade de atrair diversos
visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a
divulgação e fortalecimento da tradicional festa junina do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com

condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo
por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha
para a execução dos serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, EITP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço,
Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para
aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944,092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO:

0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regema AdministraçãoPública.

RESPONSÁVELÁREAREQUISITANTE

SecretariaMunicipalde Administração
LINDNALVA RODRIGUES DE

MEDEIROS

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
1.1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art 18 da Lei

14.133/2021).

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação

direta de empresa para prestar contratação de show artístico do cantor "RUAN FORROZEIRO

" para AS FESTIVIDADES NO DIA 23 DE jUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE
TAVARES-PB.

Tendo em vista a realização as festividades no dia 23 de junho no Povoado Silvestre

No Município De Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como,

proporcionar a população do Município momentos de riqueza cultural.

Esta comemoração no dia 23 de junho no Povoado Silvestre No Município De

Tavares-PB já é considerada festa popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-

se em importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo de

turistas que visitam a cidade.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo

oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de

atividades turísticas ou de interesse público relevante.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL;
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração; (inciso 11 do § 1° do art 18 da Lei 14,133/21).

A futura contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAG) do

Município de Tavares/PB, e está devidamente alinhada com o planejamento realizado.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

3.1 - Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da

solução, (Inciso III do § 1" do art 18 da Lei 14.133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, a fim de
atender às demandas da Secretaria Municipal de Cultura de Tavares-PB, deve atender as
exigências constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos
requisitos necessáriose suficientesà escolha da solução. (Inciso 111 do § 1® do art 18 da Lei
14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:	
4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art
18 da Lei 14.133/21),

A relação do item licitado e seu respectivo quantitativo foi devidamente definido
mediante observância à previsão da demanda a ser atendida, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,

quando existente.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

^ possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso
V do § 1® do art 18 da Lei 14.133/2021).

O valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) pela apresentação do cantor
RUAN FORROZEIRO, nos Festejos juninos do Povoado Silvestre no Município de Tavares-PB é

condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros artistas

da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros
municípios, conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista
consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação na Festa junina

do Povoado Silvestre no Município de Tavares-PB terá a capacidade de atrair diversos
visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e
fortalecimento da tradicional festa junina do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei
da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço

extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de banda musical
reconhecida pelo mercado.	

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO;	

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

6.1 - Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até
a conclusão da licitação (Inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21).

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Contratação de apresentação
de um Show Artístico do

Cantor Ruan Forrozeiro,

para apresentação de um
Show no dia 23 de junho no
Povoado

Município de Tavares-PB.

TOTALUNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL

R$ 40.000,00R$ 40.000,00Unidade 011

Silvestre no

R$ 40.000,00Valor Total

A estimativa do valor da contratação é de R$ 40.000,00 (Quarente Mil Reais).

7 ■ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
7.1-Fundamentação; Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e art 7°, inciso IV da IN 40/2020).

A Solução passível de atender a demanda da Secretaria de Cultura do Município de

Tavares-PB, foi adotar a solicitação da abertura de um processo de contratação direta via

Inexigibilidade.

Salienta-se que esta solução é a mais viável, eficiente e eficaz no atendimento da

necessidade da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, para contratação de show artístico, até o
momento.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação: justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso Vlll do §

1° do art, 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso Vll da IN 40/2020).

Na presente contratação não haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será

efetuado de forma integral, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do

Município de Tavares- PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de
Despesas (QDD) para o Orçamento do exercício de 2024.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis; (inciso IX do § 1° do art 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de
efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Com a adoção da solução de contratação pretende - se a viabilidade de contratação

direta de empresa para prestar contratação de show artístico do cantor RUAN
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

FORROZEIRO" para as festividades do mês de junho no Povoado Silvestre no município de
Tavares-PB.

Pretende - se ainda a realização do festejo junino do Povoado Silvestre no município

de Tavares-PB vai acontecer no dia 23 de junho de 2024, com o objetivo de criar incentiva a

economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de riqueza
cultural.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1 -Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; [inciso X do § 1°

doarL 18 da Lei 14.133/21).

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da

organizaçao.

i 11 - CONTRATA0ES CORRELATAS/INTERDEPENDENTESr
11.1- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependent es. (Inciso XI do § 1° do

art. 18 da Lei 14.133/21),

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS;

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimentoe reciclagemde bens e refugos, quando aplicável.

(Inciso XII do § 1® do art. 18 da Lei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste

instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do

Contrato, em caso de necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO;
13.1- Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina, (Inciso XIII do § 1° do art 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art 7°, inciso

XIII da IN 40/2020).

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7- da IN 40 de 22 de maio de 2020, da

SEGES/ME,
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

14. RESPONSÁVEIS:

Responsável
LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Cargo/Função
Secretária de Administração

Tavares-PB, 20 de maio de 2024.

k
LINDNALVA RODRIGUES DE MED^EIROS

Secretário de Cuitura
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DB CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DE AD!

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta de show artístico musical, através da
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-
94, com sede ã Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330,

João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES,
portador do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na
Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB,

para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR RUAN FORROZEÍRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23
DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do
Estado e do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 74 e
/-N Art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

A contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ; 50.124.222/000 1-94,
com sede ã Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João

Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador
do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua
Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, é
detentora de exclusividade do CANTOR RUAN FORROZEÍRO.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de
diversos profissionais do setor de forma a tomar viável a abertura de eventual
procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa

obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em
locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" (Contratação
Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532). (negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma

autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na
contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a

critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito
apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994,
pp. 170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos
aos serviços técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2.2),
prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de seu empresário. O
essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o
artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.”
(Licitação e Contrato Administrativo- 14® edição, atualizada por Euríco de
Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2® tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o

seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do

bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato (2006, p.284).
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No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações
para os profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas
Musicais, dada a ausência comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais
onde se realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,
não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição
que seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de
haver uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos

cercamos de informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como
0 mínimo exigido para uma contratação segura e a razoabilidade de um preço
justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência de licitação não
equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem
entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracteristicas e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas

musicais, estas consagradas pela critica especializada e ainda assim obtendo um
preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor
atenda ao interesse público em razão das próprias características da performance
artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo
em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de
contratação direta de empresa para prestação dos serviços de show artístico do
cantor "RUAN FORROZEIRO " para AS FESTIVIDADES NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

Tendo em vista a recilizaçào do festejo do més de junho no Povoado
Silvestre No Município de Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a
economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de
riqueza cultural.
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Esta comemoração no Povoado Silvestre No Município de Tavares-PB já é

considerada festa popular, tradicional, reali2ada todos os anos, constituindo-se

em importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo
de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,

abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de

alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de

promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é
plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de
receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público relevante

RAZÕES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse
município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei
14.133/2021.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de

artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos

subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, o cantor RUAN FORROZEIRO, é bastante conhecido em todo o

Brasil e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em

praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras

regiões mais distantes.
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01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a

critica especializada e, principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo
composta por músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida
pelo mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração minima de 02:00 hs, com repertório variado. Formada
também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas

^ vocalistas e técnicos.

05 - A empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas,
CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY
TRINDADE NUNES, portador do RG n° 2.670.973 - SSP/PB e do CPF:
013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz das Armas, CEP:

58.085-330, João Pessoa/PB é detentora exclusiva dos shows da banda conforme
documento em anexo aos autos.

6) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada
diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador,

acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas
dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem
ramos, como, por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se
valem dos serviços de empresário, especialmente em face do volume de
compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os
contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa WK PRODUÇÕES E
EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos
Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada
pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n” 2.670.973 -
SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz
das Armas, CEP; 58.085-330,João Pessoa/PB, sendo direta a contrataçãopara
tratar da formalizaçãodo contrato,atendendoa exigêncialegal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas

alterações posteriores, a licitação é inexigível.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) pela apresentaçãodo
cantor RUAN FORROZEIRO, nos Festejos do més de junho no Município de

Tavares/PB, no dia 23 de junho do corrente ano, em praça pública no Povoado
Silvestre no Município de Tavares-PB é condizente com o praticado no mercado e
muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além
disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros municípios,
conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de
artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja
participação na Festa junina do município terá a capacidade de atrair diversos
visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a
divulgação e fortalecimento da tradicional festa junina do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com

condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo
por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha
para a execução dos serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, EITP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço,
Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para
aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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ISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DB CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DE AD!

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta de show artístico musical, através da
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-
94, com sede ã Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330,

João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES,
portador do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na
Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB,

para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR RUAN FORROZEÍRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23
DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do
Estado e do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 74 e
/-N Art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

A contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ; 50.124.222/000 1-94,
com sede ã Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João

Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador
do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua
Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, é
detentora de exclusividade do CANTOR RUAN FORROZEÍRO.
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Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de
diversos profissionais do setor de forma a tomar viável a abertura de eventual
procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa

obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em
locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" (Contratação
Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532). (negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma

autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na
contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a

critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito
apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994,
pp. 170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos
aos serviços técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2.2),
prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de seu empresário. O
essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o
artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.”
(Licitação e Contrato Administrativo- 14® edição, atualizada por Euríco de
Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2® tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o

seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do

bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato (2006, p.284).
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No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações
para os profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas
Musicais, dada a ausência comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais
onde se realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,
não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição
que seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de
haver uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos

cercamos de informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como
0 mínimo exigido para uma contratação segura e a razoabilidade de um preço
justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência de licitação não
equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem
entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracteristicas e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas

musicais, estas consagradas pela critica especializada e ainda assim obtendo um
preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor
atenda ao interesse público em razão das próprias características da performance
artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo
em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de
contratação direta de empresa para prestação dos serviços de show artístico do
cantor "RUAN FORROZEIRO " para AS FESTIVIDADES NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

Tendo em vista a recilizaçào do festejo do més de junho no Povoado
Silvestre No Município de Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a
economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de
riqueza cultural.
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Esta comemoração no Povoado Silvestre No Município de Tavares-PB já é

considerada festa popular, tradicional, reali2ada todos os anos, constituindo-se

em importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo
de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,

abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de

alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de

promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é
plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de
receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público relevante

RAZÕES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse
município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei
14.133/2021.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de

artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos

subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, o cantor RUAN FORROZEIRO, é bastante conhecido em todo o

Brasil e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em

praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras

regiões mais distantes.
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01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a

critica especializada e, principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo
composta por músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida
pelo mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração minima de 02:00 hs, com repertório variado. Formada
também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas

^ vocalistas e técnicos.

05 - A empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas,
CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY
TRINDADE NUNES, portador do RG n° 2.670.973 - SSP/PB e do CPF:
013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz das Armas, CEP:

58.085-330, João Pessoa/PB é detentora exclusiva dos shows da banda conforme
documento em anexo aos autos.

6) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada
diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador,

acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas
dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem
ramos, como, por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se
valem dos serviços de empresário, especialmente em face do volume de
compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os
contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa WK PRODUÇÕES E
EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos
Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada
pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n” 2.670.973 -
SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz
das Armas, CEP; 58.085-330,João Pessoa/PB, sendo direta a contrataçãopara
tratar da formalizaçãodo contrato,atendendoa exigêncialegal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas

alterações posteriores, a licitação é inexigível.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: DB1C.3993.7D8F.18F6.718A.2375.6B23.9E7F. 
Justificativa de preço. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: Genildo J. da Silva.

28

28



« 000006

Estado da Paraíba

PREFEITXTRA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) pela apresentaçãodo
cantor RUAN FORROZEIRO, nos Festejos do més de junho no Município de

Tavares/PB, no dia 23 de junho do corrente ano, em praça pública no Povoado
Silvestre no Município de Tavares-PB é condizente com o praticado no mercado e
muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além
disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros municípios,
conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de
artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja
participação na Festa junina do município terá a capacidade de atrair diversos
visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a
divulgação e fortalecimento da tradicional festa junina do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com

condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo
por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha
para a execução dos serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, EITP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço,
Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para
aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ISTRAÇÃO

SOLICITAÇÃO DB CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DE AD!

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação direta de show artístico musical, através da
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-
94, com sede ã Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330,

João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES,
portador do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na
Rua Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB,

para CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR RUAN FORROZEÍRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23
DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do
Estado e do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso II do Art. 74 e
/-N Art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 “in verbis” menciona:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública;

A contratação da banda se dá de forma direta, tendo em vista que a
empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ; 50.124.222/000 1-94,
com sede ã Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João

Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador
do RG n® 2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua
Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, é
detentora de exclusividade do CANTOR RUAN FORROZEÍRO.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição.
Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de
diversos profissionais do setor de forma a tomar viável a abertura de eventual
procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa

obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em
locais onde se realizam espetáculos de diversão pública" (Contratação
Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.
5 ed. Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532). (negritamos)

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma

autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na
contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a

critica especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito
apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de
licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994,
pp. 170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato
Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos
aos serviços técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2.2),
prescreve a inexigibilidade de licitação para a contratação de profissional
de qualquer setor artístico, diretamente ou através de seu empresário. O
essencial para legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o
artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.”
(Licitação e Contrato Administrativo- 14® edição, atualizada por Euríco de
Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2® tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o

seguinte comentário:

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade
jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não
se pode pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do

bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do
contrato (2006, p.284).
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações
para os profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas
Musicais, dada a ausência comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou
executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais
onde se realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho,
não há como estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição
que seja julgada através de critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de
haver uma contratação com observância da seleção da proposta mais vantajosa,
dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos

cercamos de informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como
0 mínimo exigido para uma contratação segura e a razoabilidade de um preço
justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência de licitação não
equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem
entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das caracteristicas e

performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado para a contratação dos profissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios objetivos, entre as bandas

musicais, estas consagradas pela critica especializada e ainda assim obtendo um
preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite
discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que melhor
atenda ao interesse público em razão das próprias características da performance
artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a licitação, tendo
em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de
contratação direta de empresa para prestação dos serviços de show artístico do
cantor "RUAN FORROZEIRO " para AS FESTIVIDADES NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

Tendo em vista a recilizaçào do festejo do més de junho no Povoado
Silvestre No Município de Tavares-PB, com o objetivo de criar incentivo a
economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de
riqueza cultural.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Esta comemoração no Povoado Silvestre No Município de Tavares-PB já é

considerada festa popular, tradicional, reali2ada todos os anos, constituindo-se

em importante instrumento para incremento de receita em razão de grande fluxo
de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município,

abrindo oportunidade no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto do festejo junino na cidade é evidente em setores como os de

alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de

promover a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é
plenamente justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de
receitas decorrentes de atividades turísticas ou de interesse público relevante

RAZÕES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse
município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei
14.133/2021.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de

artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos

subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, o cantor RUAN FORROZEIRO, é bastante conhecido em todo o

Brasil e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em

praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a

Administração, porque acompanham a média dos preços praticados pelas

empresas do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras

regiões mais distantes.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagração perante a

critica especializada e, principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por tocar canções que agradam o público, sendo
composta por músicos de excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida
pelo mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração minima de 02:00 hs, com repertório variado. Formada
também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas

^ vocalistas e técnicos.

05 - A empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n° 88, Cruz das Armas,
CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada pelo Sr. WENDEL KLEY
TRINDADE NUNES, portador do RG n° 2.670.973 - SSP/PB e do CPF:
013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz das Armas, CEP:

58.085-330, João Pessoa/PB é detentora exclusiva dos shows da banda conforme
documento em anexo aos autos.

6) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada
diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador,

acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas
dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem
ramos, como, por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se
valem dos serviços de empresário, especialmente em face do volume de
compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os
contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa WK PRODUÇÕES E
EVENTOS, inscrita no CNPJ: 50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos
Aires, n° 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada
pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n” 2.670.973 -
SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua Buenos Aires, n“ 88, Cruz
das Armas, CEP; 58.085-330,João Pessoa/PB, sendo direta a contrataçãopara
tratar da formalizaçãodo contrato,atendendoa exigêncialegal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas

alterações posteriores, a licitação é inexigível.
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Estado da Paraíba

PREFEITXTRA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) pela apresentaçãodo
cantor RUAN FORROZEIRO, nos Festejos do més de junho no Município de

Tavares/PB, no dia 23 de junho do corrente ano, em praça pública no Povoado
Silvestre no Município de Tavares-PB é condizente com o praticado no mercado e
muito abaixo se compararmos com outros artistas da mesma qualidade e além
disso é inferior a outros shows praticados pelo artista em outros municípios,
conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de
artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja
participação na Festa junina do município terá a capacidade de atrair diversos
visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a
divulgação e fortalecimento da tradicional festa junina do Município.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em
razão da Lei da oferta e da procura e o município conseguiu proposta com

condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo
por se tratar de banda musical reconhecida pelo mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha
para a execução dos serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, EITP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço,
Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para
aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

LINDNALVA RODRIGUES DE MEDEIROS

Secretária de Administração
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR

RUAN FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE

JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

DECLARAÇÃO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no

orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido

com Recursos Próprios do Município de Tavares:

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 13 695 3008 2060 Promoção de Eventos e Festas Regionais;

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

I^ARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO
Secretário de Fineinças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:19:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73555/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00013/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 23/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 40.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Outras vinculações de transferências (749), Recursos
não Vinculados de Impostos (500), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras
Vinculações Legais (799).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO,
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICIPIO DE
TAVARES - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 40.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Wendel Kley Trindade Nunes
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.124.222/0001-94
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1386bdef067c313a5765706bcbe64ba8

Autorização da autoridade competente Sim a0e22d2d328730fd9a0854ba820147e3

Estimativa da despesa Sim db1c39937d8f18f6718a23756b239e7f

Estudo Técnico Preliminar Sim 737c731b6e1c2859dd9ef9133a3a6339

Formalização de demanda Sim db1c39937d8f18f6718a23756b239e7f

Justificativa de preço Sim db1c39937d8f18f6718a23756b239e7f

Justificativa para a escolha do contratado Sim db1c39937d8f18f6718a23756b239e7f

Previsão Orçamentária Sim 2a973d897277c06c028c97d0b427fc07

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Wendel Kley Trindade Nunes Sim e7bd7faafd08c054a47986360c6608a1

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: A912.3197.8025.44B2.9715.2787.6EB7.EA39. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:19. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNP-J N“ 08.9 ii.0y2/000i-70, Run Ann ÍVivini i.inia, ,s/n. Ceniro. Tnvarc.s, Paraiba

CEP 58753-000. IVicionc (83! 3^50-1041

CONTRATO N.° 191/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIW A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES- PB E A EMPRESA: WK

PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.222/0001-94,
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
RUAN FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO
DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO
DE TAVARES-PB.

● Conir.ítü. (|i!f ;-n!rc si rdebrain dt: i
Paraii>a. Pcrssoa .luridica dc Direilo Público Inii-nm.situada iia Rua >\na Pcroira l.iina. s/n.

Centro, Tavares, i^s^a(lü da Paraíba, CKl’: 58.75.’)OOO. inscrita no CN’id (MFJ, sfih o n"
08.d4 f.()93/()ÜO l-70, reprc.scniado nesic al(» pc!u Ciide tio i''xccuuvo Municipal, o ibvicito
GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do C!’F; 153.8! 1 .Sb8-8(> e KG: 287()y05J S.SP/Si’.

(ioravaiiic dctioniinado simpíesnicnic CONTRATANTE. <● cio outro lado a empresa WK
PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ; 50.124.222/0001-94. com .sede .ã

Rua Biu.mos /\ires, n" S8, Cruz das .Armas, CICIA 5S.085-330, João Pessoa/iJ3.

representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n"
2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.9.54-66, residente na Rua Buenos Aires, n"

88, Cruz das Armas, CEP; ,58.085-3,30, João Pessoa/PB, dortavaiite dcnoniiiiadt»
CONTRATADO. eelLdíiiim o presente contrato advindo ilo processo de INEXlGlBlblDADIC de
Ueilacão n" 13/2024 c de acordo coni o ;irl.74. inciso II da l.ei 14.133/2021 e pelas
el.âtistilas c condições qiu; seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

l.I - APRIC.SICNTACAU DE UM SHOW ARriSTiC.T) DO CANTOR RUAN RJRROZICIRO. PAiC\

AmdC.SiCNT.ACÁO DE UM SHOW NO DIA DIC JUNHO NO POVOADO Sil.VESTRlC N(.)
.MUNICÍPIO DIC TAVARES-PB.

O aiUNICIPIO DE TAVA3SES Kstíuio da!:

CLÁUSULA SEGÜIÍDA - DO REGIME DE E3CECUÇÁO:
- U objeto deste contrato será executttdo por e:\i:emão indireta, sob o re.gime de

empreitada por preço global - an. (>. inciso .XXl.X d;i lei n” 14.133/2021. e rom n
íomcciinenlo integral dos seiviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Conlralante pagará ao Contratado itela prestação dos .serviço.s, o valor global de R$
40.000,00 (Quarenta Mil Reais), que será pago êtmi ree.ursos do orçaimailo da
Prereitura Miiiiieipai de Tavares-'PB.

2.1

Parágrafo Primeiro - O valor correspontleiilc a pre.staçào dos sendços .será di:posilado em
ronta eorrente do Contratado, através de ordem hanciria ou transferencia;

Parágnifo Segundo ~ N;'io será
iiouvcr pendências de liquidação da obri.gação llnanceira em virtude di*

iuadimpléiicia contratual.

eicluado <iu;d(|U(;r pagamento ao Coniixitado eiuiuanlo
pemdidade ou

>r

/\\f
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l■■sla<lo (ia Paraíba

Prefeitura Municip.^l De Tavares

(,:NP.! N” 08.b ípobj/oonl 7U. Rua Ana Rcu-ira i.itna. s/n. CniUo. Tavairs, Paraíba
CKP 587ã.‘Í 00(1. Tclrrui»- |8;'l :M'>0 10 i I

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

,\ viurm ia (io |)ivsrm<- coiuraU) iniciar st- na (iaia Oc sua assiiialura. indo ale o
dia .>1 dc (Irv.cml)ro dc JOJ (, nos iciinos do an. 10.1, da i.ci n.

1.1

/JOJI.lí.i:
■ * »

I' f

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:

.1.1 - () pa.yamcnlo das drspi-sas tlcrorrciUi^s da prrsiatpio dos serviços a (|ue se tclere o

presenie Conlialo seià reali/ado eom Reiuisns (Irçaineniárins da Pteleiiura \luniei))al de
Tavan-.s-1’)>;

ísiaá ''iniiwla n«''a llseai raliira on Ooi ntiieni'' efpii'nlian<-, ondaParágrafo Primeiro

pujiniiienlos siaao ereluadns. apos u aleslo da i)reMa< ao dos serviços [lelo i‘ieteilo e oinros

O*.

(om poderes a eles deleiiados. ,ii oin|)an!ui(io da respeeli\a liocinneiiiaeao llscal.

se a ordem eroiiolÚ!;ieaParágrafo Segundo - Os pa.^amenlos serão eleuiados nbseivando

para cada lonle direreiuiada de na ursos. ; oídornie esiabeleeido j)elo Iri.MI. da l.i'i n."
14.i.r./i02!,

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

(;s prc(;os { ontralaikjs sao lixos e irreajus;ave:s no pra/o de irni ano.b.l

CLAUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.1 - Os pagamentos das des[>esas decorrentes da presiat ao dos ser\i(os deste uintram,
correrão por eoiita de recursos do Orçamento da l’releiiuia Munii ip.ii de Tavates Pli. paia
atender (j emjjenhamenio (jlie será na seguinle nibrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
20.700 SKCRKT.'\K!.\ I)K TrRlSMO K L.\/r,R. l.l hOõ .1008 1.1 .5008 JOitO Piomoiao d.e

ilvenios e i-'esias Regiimais; Rl.láMiá\'T<) DR OicSPiá^l.A. Oiili(»s Seiriços (ie
Terieirtis - P«'ssoa ●Uiridiea.

CLAUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDANIENTO LEGAL:

.\s panes do pnxsenie eomrato snjeilai-sea ás disposições da !.ei i''ederai n"
14. ] .'51/202 1, as Clátisiiias (.'oniraUiais e ao disposto no láocesso di- IMCXRiiH!l.!l >:\i u."
1.1/2024.

8.1

CLAUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
1 - (.'imsliiuein obrigações (io Contratado:

a) (» Contratado será responsável i>i4os danos eausados direta mente :i Adminisiraç.io nn
a terceiros, deeorri-nies de sua euipa ou d«)lo. (juamitt da presiaçao do serviço, não podendo
ser argnido. para efetto de exeiusáo de sua responsabilidade, n tato de a .XdministiaçiKi
proceder á tíseaiizaeào on aeom[)anhamenlo dos reàa idos serviços;

b) ()!)svrvar. rigíiro.samenli-. as espeeifieaçíies .ipresenladas pela Ct iNTKAT.WTIO. /ciando

pela tlel presiaçao dos snxái os. utilizando se de todos os recursos materiais e iumiaiios

nc( essarios;

c) Manter, durante toda a execução do contraio, em eompaiiiiilidadi- eom as (»bngae(M-s

por ele nssiitniílas, nulas as etmdieíies <'\H>.i(las para a babilitaeai* na lieiiaçao. nu para a

(lU.ilitu ação. na contratação diiela;

1 J
\,
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ivsliulo (lii l’;!r;iil)íi

Prefeitura Municipal De Tavares

l'\lM ()?<.*> I i (l‘).»/000 1 ● 70. An.i iTr<‘:r,i l.im.i, s, ii, (.'riiln*. 'i';iv;ir<-s. i’araiba

CKl' 5S7õ:j-(KiO. TcU-rmif jSA) .U.V1 HI11

(1) i-ica iiiniuado a l uniprir as cxi^tMirias da n‘sc!Va de < ai,nos |):v\isla ciii !ri. In-ni como

na outras tioniias cspri ilu as, para p«-ssoa '.oni ili-lk iniria. iiaia ii-abililjulo ila ri'cvi(U-nt ia

SiH'ial (● para apriaidi/.

<●) na Ibna- os i!Íbu'."S <● as fli-iií-jupiv 'in». <|í^imisí( ncv «iiananinada.s

jH-ios (jigaos lisrais r ra/rmiários, cin confoniiidatlc cinn as iiisn iicôi-s nonnalivas vi_”iT!U'S.

0 Kfspomlcr pelas eonstajiiencias (ia inexccuçaíj do eüiiirafo;

!)i! pelos encargos previdens iaiios, üseair. e eoim-n iais result;mlcs da
fj

exeeiicao liesle ('()MTK’ATí),

1'
1

h) làn uido agii, segundo as ilín-trizes da C'ON"n\’’\T\NTK

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRlGACOES DA CONTRATANTE:

10.! \ í-fuilraianie riPriga-se a:

l^le^lU|● o jxigamenti» relativo ao objeto comraiatio i letivameiile reali/ado, de acordo

(otn as ( lausuias lio n-speclivo eontniro ou outros instritmetaos hai«'is.

ai

b| i’;npo!< u)tiai ao Coniratadij todos os meios neeess.uios [lara a fiel e.\r-eiiçáo (io objeto

da presente roniralacao. nos termos do corresixtndente instrumenir) de apisie.

Noiittear o ('oniralado sohix' (jualtjuei irreguiandatli- eintunrada (jiiaiiio â (pialidade

dos produtos ou serviios. excrcendtj a mais ampla e compleia lisí ah/aeao. o (jue nà(» exim<“

o Coniralado de suas responsabilidades pacitíadas e í)icreitos !ev,ais

fl) (íbsei var, em eomjtaiíbilidadi- eom o oijjeto da couiraeao. as disposições dos Aris. 1 13
a 1 dd da l.ei I t, ld.5/dl.

e) l\eali/ar a lisealizarao, eont role e aef)nipan!ianieiuo da e.\ei iii ao do ot)jeio do presenli'
ct)rit rato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

li.i

seguinl<-s infrações: 1

iin-.\eem,ao pau ial do eonliaio (jiie cause grave elaiiií a \dmmislrarao. ao liinciíínamema

dos seí'i'fÇ(js públicos (ai a«í ittp-ressc coletivo; HI - dar causa a inexei itrao iot.d do contrato;

dei.xar tie i-nlregai a do<ujmcntaçáo exigida para o l ei lanic: \'

saKo nii dc( oiTêiK-ia di- fato siípcn.-enieii’.e dr-vidanu-nrv jiisti!u a«lo; \ !

<ont!afo ou nao entregai a documentação exigida para a (ontialaçào. quando roíntícudo
ileiilro d(» i)ra/o de validade d<- sua proposta; \'I1
da entrí-ga dt) objeto d.i li( ilação sem motivo justilli ado; \’lll apres«-iHar decliiraçâo ou
tloi ument.ieão lalsa rxigida para o eertame on prvsiai di-elaracao falsa tbuaiite a lii itai á-.

líi il.ante ou o loiiiralado seia rcsponsabili/ado ;itlniimsir;ilivamcii!e pelas
dar causa à imweeuçao i^an ial do eoniialo; 11 dar causíi á

l\
nao manter a pnjptjsta.

não celebrar o

ensejar o lelaidamenin da execução oU

/
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Prefeitura municipal de Tavares

I 'M\í i l.n')J/{)(!()i 70. Ku,'i Aii.-! i'i-ivini Limii. -s;n. Cciiim. Tuviiirs, l':n'ail);.

CKI’rxS753-(H)(l. THi-Unu- i83) 3-l.^>0 10 1!

Dii ii cm-c uuAü (it> coniijiio; (X Iramiar a liciiacao ou praiii'iir alo rraiuiulcnio na rv-rnian

i!ii ruiiirato; ,\ ● comporiar-sc i.U* modo imdoiico ou coim-lcr IVaiuii' de (lualquor naiunva;
X! jinuirar aios iíii iius c<im vislas a iriKiiai' os olijctivos ila liriiacào c XII pialicar aio

lesivo previsto no an. .i" da l.ei n" ! i.S-Ut. de T’ de agosto de .*01.V

Parágrafo Primeiro

pievisías no C'a])iii as ;ie!>iiiiiU‘.s saneòes:

Seiao iiplieatias .lo responsável |X'las intiaeoes adminisiraii\as

adverténeia:

ti muila:

III impedinieiilo de 1» ilar e eoniíatar no aml)iio da Adminislraeao 1'úliliea diiel.i e
imiiivia fio ente íedeiaiivo (pie tiver a[)lira<in a saneáo. [lelo |)razo ina\imo de ,5 (lies) anos;

IV d(‘daríiea«) de inidoneidacle para licitar ou eontralar no amhilo da Administraeao

làiiíiiea direta e itidiieia de Iodos os emes ied«-ialivos, pelo pia/o iiiíiiinui de A (Hés) anos e
laaxinii) de (> (seis) anos.

l" Na apiicavào das saneoes seráo considerados:

a nature/a ea pivn ifiafle dn inlrae-áo comeiida;

peeidiaridadí-s do easo eoneieto;as

as eircunstaneias apiavantes oii alemianies;

IV os daníis (lue dela imivíerem para a Adminislraeao l’iií)l!ea;

V a impiantaeao mi o aperfeivoaniento dr pnigrama de iiiiegridafie. eonturme normas e

orienlavóes fios órgãos de eonuole.

Parágrafo Segundo - No ea.so dr airaso inju.sliljeado no riimprimnno das ot)rii':i(,óes

l onlrauiais. no (pie di/ res|ieilo ao prazo (lara a |>i'esla(;rio dos servii;os. será aplicada multa
di- mora a íneí(iir st)l»re o valor tola! do eimlialo ou parcela ein alrasti. eonlurnie o easo. no

per< l●nul;i! de;

.i| de 1 lum jMii i eiitol sobre o '.idor t onl ratado ))or dia de atraso, na iiiiwei ueao do

<>i)i<-io tiesie eomr.no, aie (j nrigèsimoj (iia e/oví eonsáaíin n (iesneordo eom as eondieoes
● sinixdeeidas.

I>) No easo de descumprimenio das obrigacoes eonhatiiais e.xecuuidas as situações

previstas tio stdiiteni anteiior será aplieada imdia ei)m|ien.safi')rla iio peirenltial de;

|fpMn'’e j)or cento! ;● ●'■■i a[d?c;sd;! sobre o va!'*r Pfi «■inpenh'*. reiereeir- ,i
<‘\e( ueao do ser\ i(;o nao executado no ( aso de ínexeeueãíi [tan ial do sen ieo;

b.i) d<‘ !s'*-

b.2) fie (iiinla jxtr cenio) a ser apiii -ido sobre o valor do eomrato fio caso lii-

iue.\ccin;ao ioifil <!a preslaeao df) seivii.o.

/

V
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lCs:,t(io d.'f i‘ar;iih;i

Prefeitura Munic!p<\l De Tavares

('MM X" OS.d i 1 7(1. Riia Ana l'iTcira Lima. s/n, Crntro. Tavarrs. !'araiha
r>H7.=i;MH)(). 'IVU-Ioik- |8;',) A4SU-UM 1

Parágrafo Terceiro

(juando !or o caso i (it)ra(!n judicialmcnic:

u valor da nuilla aplicada scra <lcsc<mlado no pafiamcnio c.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

10..í () prcsrníc Cotu talo jxjdcrá ser adminisiraiivanimic nas hipúicscs pn'V’!si;is

lios ails, l.)7 a lòd da !.ci n" !-4.1 JO.’I sciii (jin- cailja ao (.'ONTKVVr.ADO dirciio a

»jiial()iiiT ind('iii/a(;ao. siaii prfjui./:o das pcnaliiladcs jicriinciilcs. assc;;nraiido o

coiiiradiKíno c a ampla dclcsa. iiodcndo srr ícali/ado das Inmias dcsci ita.s a sci>uir

I ● dci<-i‘fninada poi ato unilateral c cs< riio da .Adminisnaçao. c.mcio no caso dc

(irscuiuprimnito dcconrnic dc sua jirópria ( omlu'a;

11 ' onscnsii iL poi- ;((or'io ●●nirc as partes, por < (^nrüiacáo. por nicdiacíV) oii jvc

i oiiii'c dc rcsülurao dc disputas, desde que haja mieressc f!a .Adminislraçaí);

III dclcniiinada por i|i'cis;n) arijiiial, cm dccorrrncia dc ciáiisula cnmjjromissoria ou

miipromisso ariiilral, ou [im decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

● Monira (|uaiqucr ato ailviudo da (.’(iXTl-tA^l AXTiO caberá recursos nos termos do aii.

o > da Lei n." 1-1,1.Ll/.dlJ!,

i.L I

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

Nas alterações imiiaierais a (jUe se lelere o inciso 1 tio caput tio arl. 12-1 tia i.ei

! 1,1.).>/2l)21. o eoniraladt) seta ol>rit;íido a ateilar. nas mesiiias ctmdieões eoniraluais.

arif.scimos tjit suprcssoc.s <te ale 2.5'’o {cinie <● eiiico por cento) do valtir inii ia! alualiVado titv

nas I timpras. e. nt) t ast» ile relbmia <li

!fini|uenta jwr i eraoi.

I 1.1

I iMiUatt) (]ue se tizeieia nas obras, nos seiviços ou

etüllcio OU dc eciuip.imeiiio. o limite para t)s aereseiiiuis será tie ÕO'

toiildmie previsto no Ari. I2.s. da I.ei t L 1 .t.l/202 !.

(●

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

O conlralti jMHiera s<-r alterado pela ('<(XTRATAXTI'; de acoido eoiu <● t|Uc

csial)c|<'cido no art. I .M, incisos I e II. i!:i l.ci u" ! l. 1 .■L’.,/2()2 I,

lá. 1

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

lii. 1 - A publicaçao resumitia tio insirunu un. dc contrato ou dc seus adilamcnlos na

miprensa oJlcial l.Ln.Mi. tjue c

providenciada juda .Atlniinistração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

rontikatr intilsjxaisávc! para sua etlcácia. sci.i

f

kVV
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ilíi Par;nbH

Prefeitura Municipau De Tavares

\;i;i Pt-rrirn i.iniíi. s/n. Ccimo, Tnvüivs. Paniibíi

('KP OOd. Trlclbm- (83) 3-ífiO- ]()●} 1

r\P.) \" 08,1) Í4.0‘.'i/n(l01 70. Ku;;

CLAUSULA DECIRIA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE

(I Iniii d:i (.Mdiiclt! de PriiK fSii Isiibi-I PI) ('■ coinjiiOrnlr }):iia dirimir iodas jis quoslors

oriundas drsU- C'onti‘íU<t, rxcluido (|iial<!iu'r ouii’o, por mais csius iai r |)i‘ivilr;;!ii<!n (plr seja.

i'i, para lirmr/a (' v,'ili<iad<‘ do <jtir ii(|iii lirmi <'s(i[)uiad<). Ilrmoii se o pr<‘scii(r irrmo <’m 03

(duas) vias di- is^iuii lcoi‘, (pic. depois f|c lido e arliailo conrorine. é assinado pidas partes

i'oni taianirs I- ptij- duas testeninntias que a t iitIn ass'siiram.

TA\ ARES- f'B. 23 de nuiio de 2023.

■f

PREFEITURA MUKICIP

GENILDO JOSÉ DA SILVA
lO-ídeilo ConsliUicional

CONTlv’ATANTIi

A V
«'aVARESIXàJ X

/''y ■
PRÔDUCOES E EVENTOS7

CNPJ: 50.124.222/0001-94

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPP:

CP\'-●'.ome-
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Estado da Paraíba

Prefeitura municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

EXTRATO DO CONTRATO N.” 191/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 13/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ: 08.944.092/0001-
70 e WK PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.222/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO
DO CANTOR RUAN FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW
NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)

VIGÊNCIA: 24/05/2024 À 31/12/2024

DATA E ASSINATURA; Tavares - PB, 24 de maio de 2024, GENILDO JOSE DA

SILVA, Prefeito e Empresa Contratada.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 5010.8BD0.2498.517F.2EEB.DFC2.9E71.1EF2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.

45

45



Paraíba, 29 de Maio do 2024 ■ Diário Oficial dos Mujticípios do Estado da Paraíba ● ANO XV | N" 3625

ntrf^
dispõe 0 art. 71 a Lei de n“ 14.133. de 01 de abril de 2021.

ADJUDICAR 0 objeto do Processo de Incxigibilidade de Licitação
N.° 13/2024. objetivando, CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇAO
DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO.
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB a

cnipresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n" 88, Cniz das

Armas. CEP: 58.085-330 João Pessoa/PB, representada pelo Sr.

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n"
2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226,954.66, residente na Rua

Buenos Aires, n“ 88, Cruz das Annas. CEP: 58.085-330 João

PessoorTB, pelo s alor global de RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 030/21124

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. Estado da Paraíba,

usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o que

dispõe a Lei de n" 14.133. de 01 de abril de 2024, resolve

HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N.° 030/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES - PB, em favor da empresa qual seja; JAIRO GUSTAVO
CAETANO NUNES-ME, inscrita no CNPJ; 32.392335/1)001-99.

com sede na Rua Doutor José Genuíno, n” 89, Bairro Centro. Sala n”

03, CEP: 58.700-050. Palos/PB. representada pelo Sr. JAIRO
GUSTAVO CAETANO NUNES, portador do RG: 3.644,908 -
SSP/PB c do CPF; 065.010.594-02, residente e domiciliado na Rua

Antônio Palmeira, n" 444, Bairro Maternidade, CEP: 58.701-350 -

Patos/PB, pelo valor global de RS 58.5<)tl,tM) (Cinquenta e oito mil c
quinhentos reais).

Tavares - PB. 23 de maio de 2024.

GENU.DO JOSEDA SILVA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Annislon Fernandes Melo

Código lden(ificndur:B4C8482D

TAVARES - PB, 24 de maio de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.“ tll3/2024 TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO
GEN/LDO JOSE DA SILVA

Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldcntificador:BlF564E4

ô PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraiba.

usando de suas atribuições legais c cm conformidade com o que

dispõe 0 art. 71 a Lei de n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve

HOMOLOGAR o Processo de Inexigibilidadc de Licitação N.°
013/2024, objetivando CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE
UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO,
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB,
a empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ;
50.124.222/0001-94, com sede à Rua Buenos Aires, n" 88, Cruz das

Armas, CEP: 58.U85-33Ü, João Pessoa/PB, representada pelo Sr.
WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n“
2.670,973 - SSP/PB e do CPF; 013.226.954-66. residente na Rua

Buenos Aires, n” 88, Cruz das Armas. CEP; 58.085-330, João

Pessoa/PB, pelo V alor global de RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N.° 03tl/2024

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇAO

DISPENSA DE LlCITAÇAO N.° t)3f)/2«24

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraiba.

usando de suas atribuições icgaís c cm conformidade com o que

dispõe a Lei de n° 14.133, de 01 de abril de 2024, resolve
ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa de Licitação N.“
030/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES ● PB, em favor da empresa qual seja: JAIRO GUSTAVO
CAETANO NUNES-ME, inscrita no CNPJ: 32.392.335/0001-99,

com sede na Rua Doutor José Genuíno, n" 89. Bairro Centro, Sala n"

03. CEP: 58.700-050, Palos/PB. representada pelo Sr. JAIRO
GUSTAVO CAETANO NUNES, portador do RG: 3,644.908 -
SSP/PB c do CPF: 065.010.594-02. residente e domiciliado na Rua

Antônio Palmeira, n“ 444, Bairro Maternidade, CEP: 58.701-350 -

Patos/PB, pelo valor global de RS 58.500,00 (Cinquenta e oito mil c
quinhentos reais).

Tavares - PB, 23 de maio de 2024.

GENILDO JOSÈ DA SIL VA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador:8A5I77C3rs'

1V
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

EXTRATO DO CONTR.ATO N." 191/2024 INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N." 13/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ:

08.944,092/0001-70 e WK PRODUÇÕES E EVENTOS. CNPJ:
50.124.222/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM
SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO. PARA

APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO
POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

VALOR GLOBAL: RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)
VIGÊNCIA: 24/05/2024 À 31/12/2024

DATA E ASS|NATURA: Ta\arcs - PB, 24 de maio de 2024,
GENILDO JOSE DA SILVA. Prefeito e Empresa Contratada

TAVARES - PB, 24 de maio de 2024.

GEN/LIX) JOSE DA SIL VA

Prcfcilo

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldcntiric!idor:D286C]8ü

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N* 201/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*. 30/2024
Publicado por:

Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldcntil1cador:8BA16A17,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO N.“ 030/2024

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 201/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ n“
(l8.944.092/0001-7() E A EMPRESA JAIRO GUSTAVO CAETANO

NUNES-ME, CNPJ: 32.392,335/0001-99,

www.diariomunicipal.com.br/famup 82
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Estado da Paraíba

Prefeitura Muricipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

EXTRATO DO CONTRATO 191/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N,*> 13/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ: 08.944.092/0001-

70 e WK PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.222^001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO
DO CANTOR RUAN FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW
NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (Quarenta MU Reais)

VIGÊNCIA: 24/05/2024 À 31/12/2024

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 24 de maio de 2024, GENILDO JOSÉ DA
SILVA, Prefeito e Empresa Contratada.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 3EFF.33D1.A6AB.C639.D168.6EC9.31BA.7F9F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.

47

47



Paraíba. 29 de Maio dc 2024 ● Diário Oficial dos Miuiicipios do Eslado da Paraíba ● ANO XV | NT 3625

tnrwt
dispõe 0 an. 71 a Lei dc n" 14.133. dc 01 dc abril dc 2021.

ADJUDICAR o objeto do Processo dc Incxigibílidadc dc Licitação
N,° 13/2024. objetivando, CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇAO
DE UM SHOW artístico DO CANTOR RUAN FORROZEIRO.
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB a

empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ:
50.124,222/0001-94. com sede à Rua Buenos Aires, n" K8, Cniz das

Annas, CEP: 58.085-330 João Pessoa/PB, representada pelo Sr.
WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n”
2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66, residente na Rua

Buenos Aires, n" 88, Crua das Amas. CEP; 58.085-330 Joio

Pessoa/PQ. pelo valor global de RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 030/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. Eslado da Paraíba,

usando dc suas atribuições legais c cm confoniiidadc coni o que

dispõe a Lei dc n“ 14.133, de 01 dc abril dc 2024, resolve
HOMOLOGAR o Processo dc Dispensa dc Licitação N," 030/2024,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES - PB, cm favor da empresa qual seja; JAIRO GUSTAVO
CAETANO NUNES-ME, inscrita no CNPJ; 32.392.335/0001-99,

com sede na Rua Doutor José Genuíno, n" 89. Bairro Centro. Sala n"

03, CEP: 58.700-050. Patos/PB, rcproscnlada pelo Sr. JAIRO
GUSTAVO CAETANO NUNES, portador do RG: 3.644,908 -
SSP/PB c do CPF: 065.010.594-02. residente c domiciliado na Rua

Antônio Palmeira, n" 444, Bairro Maternidade, CEP: 58,701-350 -

Patos/PB, pelo valor global de RS 58.500,00 (Cinquenta c oito mil c
quinhentos reais).

Tavares - PB. 23 dc maio dc 2024.

OEN/LIX) JOSE DA S/L K4

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Códieo Iilentifícailor:B4C8482D
TAVARES - PB, 24 de maio dc 2024.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LIClTACÃO N." 013/2024 TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO
GENII.DO JOSE DA SILVA

Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código ldenlifícador:BlF564E4

ô PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. Eslado da Paraíba,

usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com o que

dispõe 0 art. 71 a Lei de n” 14.133, dc 01 dc abril dc 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo dc Inexigibilidadc dc Licitação N."

0I3/2Ü24, objetivando CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE
UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO.

PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO
NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

a empresa WK PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ;
50. l24.222/()</tíl-94, com sede á Rua Buenos Aires, n" 88. Cnu das

Armas. CEP: 58.085-330, João Pessoa/PB, representada pelo Sr.
WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, portador do RG n“
2.670.973 - SSP/PB e do CPF: 013.226.954-66. residente na Rua

Buenos Aires, n" 88, Cruz das Armas, CEP: 58.085-330, João
Pessoa/PB. pelo valor global dc RS 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N.- 030/2024

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇAO

DISPENSA DE LIClTAÇAO N.° 030/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES. Eslado da Paraíba,

usando de suas atribuições legais c cni conformidade com o que

dispõe a Lei dc n® 14.133, de 01 dc abril de 2024. resolve
ADJUDICAR 0 objeto do Processo dc Dispensa dc Licitação N.°

030/2024. objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DENTRO DO
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE NO MUNICÍPIO DE

TAVARES - PB, cm favor da empresa qual seja: JAIRO GUSTAVO
CAETANO NUNES-ME. inscrita no CNPJ: 32.392.335/(HH)1-99.

com sede na Rua Doutor José Genuíno, n" 89. Bairro Centro. Sala n”

03. CEP: 58,700-050, Patos/PB, representada pelo Sr. JAIRO
GUSTAVO CAETANO NUNES, portador do RG: 3.644.908 -
SSP/PB c do CPF: 065.010.594-02, ersidente c domiciliado na Rua
Antônio Palmeira, n" 444, Bairro Maternidade, CEP: 58.701-350 -

Patos/PB, pelo valor global de RS 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e

quinhunto.s reais).

Tavares - PB, 23 dc maio dc 2024.

GEN/UH) JOSE DA S/LVA

Prefeito Constitucional

Publicado por:
Abei Armiston Fernandes Melo

Código Idcntificador:8A5177C3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N.® 191/2024 INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO N." 13/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB, CNPJ:

08,944.092/0001-70 c WK PRODUÇÓES E EVENTOS, CNPJ:
50.124.222/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM
SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO. PARA

APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO
POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

VALOR GLOBAL: RS 40.000,011 (Quarenta Mil Reais)
VIGÊNCIA: 24/05/2024 À 31/12/2024

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 24 dc maio dc 2024,

GENILDO JOSE DA SILVA, Prefeito e Empresa Contratada.

TAVARES - PB. 24 dc maio de 2024.

GEN/UX) JOSE DA S/L VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código !(lentificador:D286C180

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO
EXTRATO DO CONTRATO N“ 201/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 30/2024
Publicado por:

Abel Anniston Fernandes Melo

Código ldcntificador:8BAI6A17j

EXTRATO DO CONTRATO N." 201/2024

3 PARTES: PREFEITURA MUMCIPAL DE TAVARES, CNPJ n°
08,944.092/00()1-70 E A EMPRESA JAIRO GUSTAVO CAETANO

NUNES-ME, CNPJ: 32.392.335/0001-99.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N." 030/2024

www.diariomunicipal.coni.br/faniup 82

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 3EFF.33D1.A6AB.C639.D168.6EC9.31BA.7F9F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.

48

48



000019

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR

RUAN FORROZEIRO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE

JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.

DECLARAÇÃO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no

orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,

portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a

compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido

com Recursos Próprios do Município de Tavares:

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 13 695 3008 2060 Promoção de Eventos e Festas Regionais;

ELEMENTO DE DESPESA

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Tavares - PB, 20 de maio de 2024.

I^ARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO
Secretário de Fineinças

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 2A97.3D89.7277.C06C.028C.97D0.B427.FC07. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

09.159.666/0001-61

RUA JUAREZ TAVORA, 93 - CENTRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

vtiTâKf
V

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - <NFS-e)

Autenticidade

TCA0UU910TT33L2E2U20Número Emissão

06/07/2023 12:52:11000000037

PRESTADOR DE SERVIÇO

CNPJ: ●)8.30n.i33_'/0(t01-42

Razão Social: JOAO PAULO DE MELO ANDRADE

E-mail: Juanatylluüãgmail.com

Endereço: RUA DOM ADAUTO, 45, , POPULAR, Municipio/UF: SANTA RITA/PB, CEP: 58301200

Insc. Municipal: 2001'78 Insc. Estadual:

Telefone: 83 88355770

TOMADOR DE SERVIÇO
CNPJ: 08.868.515/0001-10 Insc. Municipal: 0
Bazâo Social: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DE TAIPU

E-mail:

Insc. Estadual:

Telefone: 833629-1078

Endereço: R GENTIL LINS, 127, , CENTRO, Municipio/UF: SAO MIGUEL DE TAIPU - PB, CEP: 58334000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE RUAN FORROZEIRO PARA
OS FESTEJOS TRADICIONAIS DE SÃO JOÃO NO DIA 24 DE JUNHO DE

2023 NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB, EM PRAÇA
PÚBLICA, A PARTIR DAS 23h00min (VINTE E TRÊS HORAS).
DURAÇÃO DE 02:00h (DUAS HORAS) DE SHOW.

Dados para transferência;

Agência: 0001
Conta: 3205411-8

Instituição: 403

Nome da Empresa: Sou Forrozeiro Eventos
CNPJ: 48.309.883/0001-42

Cora SCD

ATIVIDADE ECONÔMICA: 8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
ATIVIDADE ITEM 116: 12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

LOCAL DA PRESTAÇÃO: SANTA RITA/PB
TIPO DE RECOLHIMENTO: A RECOLHER

TRIBUTAÇÃO: Tributável Simples Nacional		
TOTAL RETENÇÕES:

VALOR LÍQUIDO:

VALOR NOTA

VALOR DEDUÇÃO
BASE DE CÁLCULO

ALÍQUOTA

VALOR ISSQlt

30.000,00

0,00

30.000,00

0,00

30.000,00

COFINS:

INSS:

CSLL:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,79t IR:

837,00 PIS:

OUTROS:

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e). Decreto:

Competência: OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

http://vníw.datapublic.com.br/preceitacontribuinte/santarita

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.
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N‘ da subatituidaN* da Hota

Sjé^ PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSO

000001929
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

HOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ● NFS-s
Data de EmleaSo

06-05-2024 às 11:08:52

Cosipetinciayt
HAI/2024

Codigo de Verificação
DEEX36546

Data Prsat. de Serviço

06/05/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

08.789.244/0002-98 Inscrição Municipal:CNPJ: 012.054-5

Raaão eocialiBRED PRODUCOES E EVENTOS EIRELI

K Endereço:

\
RUA JOAQUIM FILGUEIRAS GALVAO 9 53625-740 TRIUNFO A

Município: IGARASSU UF: PE

Telefone: E-mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: município DE DELMIRO GOUVEIA

7CHPJ/PAS: 12.224.895/0001-27 Inscrição Municipal:

Endereço; PC DA MATRIZ 08 57480000 CENTRO

Município: DELMIRO GOUVEIA OF: AL

Telefone: B-mail:

SERVIÇOS

79.C2-SZSVICO RÍC IDEHTIFICAtO - AtlÇOora

Itm Dn«cxlclo VLR Unitário VALOR TOTAL

?55ff5ÃTÃcÃ^nHõnSfTsíTc^OTÍ^n3íTIST5níB5!!^85!!8!nR?‘fn5í!Jí^BWST1 1>ÍKA

URSSZVIACAO KO DIA II DS PEVZSEISO CE 2024, KAE FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO KDHICIPIO CE

DSLHIXO COCVEIA/AL NO VALOR TOTAL R$ 50.000,00 <CINOL'ENTA KIL SSAIS) CONTA FARA DEPOSITO

BANCO SANIANEER 0I3/AG.4C25C/C13.000737-0 BRSD VIAOENS EVENTOS CNFJ 01.7a7.2«/00 02-S

: .00 5c.ccn,co

Valor Líquido NoLa (R$): 49.000,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:50.000^00

Deduções (R$)

0,00

Base Cálculo (R$)

50.000,00

Alíquota {%}

2,00

Valor do 188 (RS)

1.000,00

Outraa retenções<R$]

0,00

NSS (RS) IRRF (RS) CSLL (RS) COFINS (RS)

0,00

PZS/PASEP (R$)

0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

: léâ Rer.ido m Pontal Locml da Prestação d« .«^rviço: DKLHI?«3 GOGVElA ● ALAOOAS Naturesa da OpsraçAo: tributação Pora d

Município DOCCMEHTO EMITIDO POR HE, HBl OD SP? OPIANTE PELO SIMPLES HACICMAL. As inforWAÇftes CrlbutirlíS aclna descritas
atanden ao diapoato no art. 1‘ da L«1 Faderal n* 12.TM/7017.

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.
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N* da substituídaN° da Rota
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSD

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

NOTA PISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS-e

000001930

Data de BmlssSo

06-05-2024 às 11:27:27

Competência

MAI/2024

Codigo de VerificaçSo
OMRV60420

Data Prest. de Serviço

06/05/2024

PRESTADOR SERVIÇOS

08.789.244/0002-98 InecriçSo Municipal: 012.054-5CNPJ:

1
Razão socialiBRBD PRODUCOBS E EVENTOS EIRELI

r

I
Endereço: RUA JOAQUIM FILGUEIRAS GALVAO 9 53625-740 TRIUNFO A

Município: IGARASSU UF: PE

Telefone: E-mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Home/Razão Social: PREFEITURA MIRJICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

/CNPJ/PAS: 11.361.896/0001-50 Inscrição Municipal:

Endereço: RODOVIA PE 89, - CENTRO S/N* S5860000 CENTRO

Município: SAO VICENTE FERRER PBDF:

Telefone: 8136555223 E-mail:

SERVIÇOS

99.C2-SSRV1ÇO NÍO ICCrriFlCAOO - aUQCOTÍ }t

IC«lt

K»;0 DK 1034, MS FESTIVICACI'.! CS SAO JOSB FACROSIRO CO DISTRITO DB SIRIJI NO KUNICIRIO Cg

SXO VICKNTE FRRRBR/RE )« VU/)R TQTM. RS SQ.OOO.CIO {ClH0I.’eNTA HIL RSAISl rCMTR PARA DEPOSITO

BANCO SAtriANDBR 013/A9.4Q3SC/CU .000737-9 BRED VIAGENS EVENTOS CNPJ 00.799.244/0002-9

QU4nt. VLR Vr.ifsio VX'^B TOl/il

^SSSTíã^SSniFlfBBffSSõ: cs SBOW RCAM NO DIA 23 DE l.OC 50 .000,00 50.

Valor Líquido Noba (R$): 49.QQQ,00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:50,000,00

Deduçãee (R$)

0,00

Baee Cálculo (R$)

50.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor do ISS (RS)

1.000,00

Outras retenções(R$)

0,00

HSS (RS) IRRF (RS) CSLL (RS) PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
TJÍJI

Local da PreataçAo d« Serviço.* sAo V1CE)4T6 P&ftXBR - PBRNAKBUCO Naturesa da OpezaçAo: TzlbutaçAo
Fora do Kunlciplo DOCUMENTO BMITIDC FOR MB, HBI OU BFF OFTANTfi FBL(3 S1KPLB8 NACIONAL. Aa Ir.fOTMacSaa trlbutArian helwt *
daacricat atandain ae diapoato ro arc. 1* da Lai Fadaral n’ 12.741/2013. ■

tV.
o-

: 2aa Retido na Pontei

4

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
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JUAN CARLOS

MÚSICO PROFISSIONAL

®^SUMO

PROFISSIONAL

HISTORICO PROFISSIONAL

Banda Aveloz

Banda Encantus

Banda Stylus

Ruan Carlos e Forró de Rei PB

Ruan e Novo

PB 2004

2005

2006 a 2015

2015 2017

2018

Juan Carlos é a mistura perfeita do talento

musical com o domínio do palco e do

público. Suas apresentações são marcadas

por um repertório alegre, romântico,

dançante e repleto de sucessos, executado

por músicos experientes e eficientes que

formam a base de sua banda

PB

CE

PB

ESPECIALIZAÇÕES

FORMAÇAO ACADÊMICA
CANTOR PROFISSIONAL

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CONTATO

E-mall: juanstyllus@gmail.com

Telefone: (83) 98835-5770

Endereço: Rua Dom adauto, 45, Popula, 45, Santa Rita

País. CEP 58.301-200

REFERENCIAS

Lenilson Santos

Maestro Chiquito

Dr. Valdir Lima

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
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Atividades em

Ordem Cronológica

Juan Carlos

. uan Carlos, que nasceu em Santa Rita, a 12 km dejoão Pessoa, da

capital da Paraíba, iniciou sua carreira como cantor ainda criança, aos 11

anos de idade, quando já demonstrava desenvoltura e enorme talento

para música. Aos 13 anos ingressou de forma profissional no mundo do
forró, na Banda Forró Veloz, da cidade de Itabaiana, interior da Paraíba.

Com breves passagens pelas bandas Encantu's, dejoão Pessoa e

Lua de Mel, de Itambé, do estado de Pernambuco, Juan entrou para a

Banda Styllus de Limoeiro do Norte, do Ceará, em 2006, com apenas 16

anos. ficou por aproximadamente uma década a frente da Banda Styllus,
uma das mais renomadas bandas de forró da música brasileira.

Juan Carlos & Forró de Rei é um projeto que teve inicio em 2014 na

cidade de Limoeiro do Norte, Ceará. A principio o projeto chamava-se juan
Carlos & Farra de Rei, mas devido ao estilo musical da banda o líderjuan

Carlos, ao receber sugestão do sócio da banda, Andrade Produções,

^ mudou em 2015 o nome para Forró de Rei.

Juan Carlos & Forró de Rei tem três cd's gravados nos anos de 2015,

2016 e 2017 com apresentações por diversas cidades do Nordeste, a

exemplo, João Pessoa (PB), Recife (PE), São José da Coroa Grande (PE),

Maceió (AL), Palmares (PE), Xexéu (PE), Limoeiro do Norte (CE), Fortaleza

(CE), Teresina (PI), entre outras.

Em 2018 Cantor lançou sua Carreira Solo ejá realizou inúmeros eventos

tais como Lives solidárias e vem, regularmente, se apresentando em

diversos espaços no Estado e em estados Vizinhos

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
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Participações
em Eventos

De 2006 até 2014 integrou da Banda STYLLUS,

participando dos mais diversos eventos por todo o Pais

Em 2017 participou, com a Banda Ruan Carlos e Forró de

Rei, em diversos eventos realizados por várias prefeituras,

tais como emancipação política de Santa Rita

Sãojoão e emancipação Política da Cidade de Caldas
Brandão.

E, n 2018 realizou Lives Solidárias para atenuar a fome dos
mais necessitados da Cidade de Santa Rita.

Em 2019 além dos eventos que se repetem na vida do

artista.participou de festas realiadas na Cidade de
Itabaiana

EM 2020 TEVE AS ATIVIDADES PARALIZADAS DEVIDO A

PANDEMIA, ACARRETANDO GRANDE IMPACTO

PROFISSIONAL E ECONÔMICO

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Sen/iços
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

U ●rT

>

Certificado de registro de marca

Processo n®: 926944487

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

Ruan Forrozeíro

Data de depósito:
Data da concessão;

Fim da vigência:

10/06/2022

05/09/2023

05/09/2033

Titular

CPF:

Endereço:

JUAN CARLOS DE MELO COSTA [BR/PB]
08507359477

Rua Dom Adalto 45. 58301200. Santa Rita, PARAÍBA, BRASIL

Apresentação;
Natureza:

NCL(11):
Especificação:

Nominativa

Marca de Produto/Serviço
41

Apresentação de espetáculos ao vivo; Banda de música [serviços de
entretenimento];Cantor(a);Grupo musical;Plane]amento de festas

[sen/iços de entretenimentol;Produção de shows; Produção
musical;Serviços de composição musical;Serviços de entretenimento
(da classe 41)

Rio de Janeiro, 05/09/2023

Schmuell Lopes Cantanhède
Diretor

A piol»$*o «onfwida pelo ptSMme ivg>hD da maioa tem conu tm<e odnpoeto noan. 124, inceoall, VI, VIM, XVIII eXXI.da Le< n* 9J79, de 14 de maio da 1996.

JV V Aaemed» dwAelewnle pele
M k' INOIJSTHlU:425210e6000137
m m m M Em06/08/2023

INSTITUTO NACIONAL OA PROPRIEOAOE
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CONTRATO DE EXCIUSIVIPAPE. CESSÃO DE DIREITOS_E

OBRLGAÇÕIS

Por este instrumento de cessão de direitos e obrigações celebram

de um lado, WK PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ: 50.124.222/0001-94,
estabelecido à Rua Buenos aires, 88 ~ Cruz das Armas, João Pessoa - PB,
CEP: 580.85330, representada pelo Sr. WENDEL KLEY TRINDADE NUNES
CPF: 013.226.954-66, doravante denominado CESSIONÁRIO,

entre si

e do outro lado o Artista RUAN FORR02EIRO, aqui representado por seu

representante legal JUAN CARLOS DE MELO COSTA, inscrita no CPF;
085.073.594-77, RG: 4.594.593, residente e domiciliado a Rua Dom

Adauto, 45, POPULAR, CEP: 58.301-200 Santa Rita-PB, doravante
denominado CEDENTE.

CLÁUSULA PRIMEIRA -Constitui objeto do presente contrato a

representação em caráter exclusivo do CEDENTE pelo CESSIONÁRIO, há
qualidade de eu empresário artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário poderá firmar contrato em nome de
seu CEDENTE em caráter exclusivo, para realização de apresentações
artísticas em show públicos ou privados e demais eventos ajustados do
Cantor RUAN FORROZEIRO, valor do cachê, número de apresentações,
local G horário.

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo Presente, declara a banda CEDENTE que, o
CESSIONÁRIO é seu único representante em todo território nacional,
detendo a exclusividade para contratações e vendas da suas

apresentações, podendo ajustar com terceiros as condições das mesma.

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato tem validade de 12 MESES a
parti da assinatura deste instrumento, podendo ser renovado por mais 12
MESES automaticamente sendo em comum acordo.

CLÁUSULA QUINTA - As partes pactuantes de comum acordo, elegem o
foro da cidade de Santa Rita-PB. como próprio para dirimir dúvidas ou

Digitalizado com CamScanner
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questões fundadas no presente, pelo que renunciam a qualquer outro, porv'^
mais privilegiado que seja. E por assim estarem justos e acordados, /
formam o presente em 02 vias impressas de igual teor, para que se

produzam os efeitos da lei.

f

/
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Santa Rita-PB, 23 de Outubro de 2023
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E EVENTOS

CNPJ: 50.124^222/0001-94
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toKvJ C»-t2.u:>S i-vELc CcS'^!^

JUAN CARLOS DE MELO COSTA

CPF: 085.073.594-77
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Digitalizado com CamScanner
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo;

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido(a) em 06/01/1982, n® do
CPF 013.226.954-66, residente e domicüiado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA Buenos Aires, n“ 88, Cruz das
Armas, CEP: 58085-330.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (atl 968,1, CC):

CLÁUSULA I ● DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES, e usará a expressão
WK PRODUÇOES E EVENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC]
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA Buenos Aires, n® 88, Cruz das Armas, João
Pessoa - PB, CEP; 58085330.

CLÁUSULA IV ● DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômicas; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADES DE GRAVAÇtó DE SOM E
DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS
E ARTÍSTICAS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES, PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ARTES
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matri^ será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE
SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, PRODUÇÃO MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO, ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE. SEM OPERADOR.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N® 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
CNAE N® 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
CNAE N® 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE N® 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N® 9001-9/02 - Produção musical
CNAE N® 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
CNAE N® 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

CLÁUSULA V ● DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n® 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
B não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa Iniciará suas atividades em 26/03/2023 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado,

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 4CED.7062.1440.1380.B3AB.A5AD.F7DC.7EA9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73555/24. Data: 20/06/2024 13:21. Responsável: Genildo J. da Silva.

59

59



000031 Página 2 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL

declara que a^P^esa se enquadra como Microemptesa - ME. nos lermos da Lei Complementar n»
Ifl' ^ °5.“® se enquadra em qualquer das Hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do ari. 3® da mencionada lei. (art, 3®, I. LC n® 123. de 2006) ^

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Joâo Pc, P§/26 d^^arço de 2023

±/Lá au
WENpEL' tó.E?TRINDADE NUNES

* Empresário

''
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000032MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. ALINE MARIA DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 013163, inscrito no CPF n® 07739673463,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

07739673463 013163 ALINE MARIA DE SOUZA

CSRTiriCO 0 REGISTRO BM 29/03/2023 10:12 80B H* 25101439328.

PROTOCOLO: 235347612 DB 29/03/2023.

CÓDIGO DB VBRIPICAÇXO; 12304227611. CHFJ OK SSIB: 50124222000194 .

KIRS; 2S101459328. COK EPXITOS DO REGISTRO BM: 26/03/2023.

HBHDBL XLET TRtNDADB NDintS

JUCEP KXRIA DB FATIKA VBNTDBA VBKA27C70

SBCRVrÁRlA ■ GCRAL

vw. red«f la.pb.gov. br

A validade deste docunento, ee isçreeso, fica su^^ito à cnsçrwaç&o de sua autentica Ida de nos respectivos portaie«

infonwwdo e*t;a raapaecáves oOdlgoe de verificaçAo.
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000034

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NLNERO DE INSCRlçAo
SO.124.222/0001-94

MATRIZ

DftTA DE ABERTURA

29/03/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NCWE EMPRESARIAL

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NCME DE FANTASIA)

WK PRODUCOES E EVENTOS ME

COOIOO E OESCRIÇAODAATIVIDADE ECONÓmCAPHINCJ^
82.30-0411 ● Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

coõiõõ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÚMICAS SECUNDARIAS
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
74.90-14)5 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
90.01-9422 ● Produção musical

90,01-94}6 - Atividades de sonorização e de iluminação

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

COOIOO E DESCRIçAo DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R BUENOS AIRES B8

CEP BAIRROOlSTRITO

CRUZ DAS ARMAS

MUNiaPio

JOAO PESSOA

UF

PB58.065-330

ENDEREÇO ELETRCMCO

WKPROOUCOESEEVENTOSieGMAILCOM

TELEFONE

(83) 9638U816/ (0000) 00004)000

ENTE FEOERATTVO RESPONSÁVEL lEFRI

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
29/03/2023

SITUAçAo CADASTRAL
ATIVA

motivo de situaçAo cadastral

DATADA STTUAçAo ESPECIALsrruAçAo espeqal

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2023 ás 23:56:06 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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000035

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda

Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

CNPJ: 50.124.222/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nào constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° t.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:45;43 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasí(ia>.

Válida até 24/06/2024.

Código de controle da certidão; 8EC0.F29R.F14T.7852
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 000036
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

»

CERTIDÃO

CÓDIGO: 65C2.0F58.29ED.7A0B Emitida no dia 29/04/2024 às 09:56:19

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF; 50.124.222/0001-94

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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onm^T
PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA

Data: 29/04/2024
SECRETARIA OA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 09:50
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão N° de Controle de Autenticação

2024/064465 580.480.582.534

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

50124222000194

Nome do Contribuinte

WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

Endereço

RUA BUENOS AIRES

Número Apto/Sala Bloco Complemento

00088

Bairro UFCEP Cidade

JOAO PESSOA PBCRUZ DAS ARMAS 58085330

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e Inscrever quaisquer divkJas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a
presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, indusive as de natureza
tributária ou não, inserilas ou não no Registro da Dívida Aliva do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 247594-4

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esla certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar 53, de 23 de dezembro da 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada â inexistência de emendas ou rasuras. bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida graluitamente em 29/04/2024 09:50:43

1/1
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000038

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Raião

Social:

Endereço;

50.124.222/0001-94

WENDEU KUEY TRINDADE NUNES

R BUENOS AIRES / CRUZ DAS ARMAS / JOAO PESSOA / PB / 58085-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:08/05/2024 a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050805466051863060

Informação obtida em 17/05/2024 15:44:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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000039

Página i de 1

m
%

● -

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.124.222/0001-94

Certidão n°: 20112230/2024

Expedição: 25/03/2024, às 11:26:39

Validade: 21/09/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que wendel kley trindade nunes (matriz s filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.124.222/0001-94, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dú ● <! suyest-õoj; ,;:.J
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000040

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL OE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra:

CNPJ: 50.124.222/0001-94

Razão Social: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

Nome Fantasia: WK PRDUCOES E EVENTOS

Certidão emitida às 21:11 de 26/04/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuítamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SI5COMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: PCoN.bJaT. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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00G041

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: WENDEL KLEY TRINDADE NUNES

CPF/CNPJ: 50.124.222/0001-94

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:07:23 do dia 29/04/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confínnadas no sitio
https://contas.tcu.t’ov.br/ords/f7p-^lNABlUTADO:5

Código de controle da certidão; TWHR290424100723

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:21:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73557/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000001912024
Data da Publicação: 29/05/2024
Data da Assinatura: 23/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 40.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE UM SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR RUAN FORROZEIRO,
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW NO DIA 23 DE JUNHO NO POVOADO SILVESTRE NO MUNICIPIO DE
TAVARES - PB.
Contratado (Nome): Wendel Kley Trindade Nunes
Contratado (CNPJ): 50.124.222/0001-94

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3eff33d1a6abc639d1686ec931ba7f9f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4ced706214401380b3aba5adf7dc7ea9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2a973d897277c06c028c97d0b427fc07

Contrato ou instrumento equivalente Sim 50108bd02498517f2eebdfc29e711ef2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 0603.B1FA.1364.8D00.1A7B.5007.7D63.D7E6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73555/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 13:21h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73557/24 ao Documento 73555/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73555/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 46 50108bd02498517f2eebdfc29e711ef2

Comprovante de publicidade 47 - 48 3eff33d1a6abc639d1686ec931ba7f9f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 2a973d897277c06c028c97d0b427fc07

Comprovantes de regularidade da contratada 50 - 70 4ced706214401380b3aba5adf7dc7ea9

RECIBO PROTOCOLO 71 0603b1fa13648d001a7b50077d63d7e6

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 19:05. Validação: 205E.2FEA.D5A1.1B9A.C1B4.3A61.A5FA.F442. 
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